
 

 
Fonte: Boletim de Serviço do STJ, 27 jun. 2016. 

PORTARIA STJ/GDG N. 534 DE 24 DE JUNHO DE 2016 . 

Designa a equipe de planejamento 
visando a contratação de empresa 
especializada em manutenção e 
suporte técnico para os Painéis de 
Visualização – Videowall. 

   

O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DA SECRETARIA DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA , com base no item 17.2, X, b, do Manual de 
Organização,  

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Designa a equipe responsável pelo planejamento da 
contratação de empresa para prestação de serviços de assistência técnica, com 
manutenção preventiva programada, manutenção corretiva e suporte técnico para 
os Painéis de Visualização - Videowall, conforme descrito no Processo STJ n. 
10.404/2016. 

Integrantes administrativos  

I – Rubens de Souza Lima, matrícula S026950 (titular); 

II – Lucimar de Oliveira Dantas, matrícula S037880 (suplente). 

Integrante requisitante  

I – Ricardo Guimarães de Almeida, matrícula S064879 (titular);  

Integrantes técnicos  

I – Francisco Carlos Alves Diniz, matrícula S030575 (titular); 

II- Wanderley Clodoaldo Lima de Freitas, matrícula S028376     
(suplente). 

Art. 2º A equipe adotará os procedimentos dispostos na Instrução 
Normativa STJ n. 4 de 7 de outubro de 2013, bem como em outros modelos e 
normativos aplicáveis. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim de Serviço. 

 
 

Sergio José Americo Pedreira 
Diretor-Geral em Exercício 
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